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Processo Judicial Eletrônico  

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198)  n. 1002829-63.2019.4.01.3602 

 

  

R E L A T Ó R I O  

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES AMORIM 

(RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta por Rosângela Rego dos Santos, em face de 

sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do benefício de pensão pela morte de 

----------------, falecido em 05/09/2010. 

Em suas razões de recurso, alega o preenchimento dos requisitos para concessão 

do benefício. 

Com contrarrazões. 

Parecer do MPF opina pelo não provimento do recurso. 

É o relatório. 

  

Desembargador Federal GUSTAVO SOARES AMORIM 

JUSTIÇA FEDERAL    
Tribunal Regional Federal da 1ª Região 

 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
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Relator 

  

  

  

 

Tribunal Regional Federal da 1ª Região 
Gab. 02 - DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES AMORIM 

 Processo Judicial Eletrônico 

 

  

APELAÇÃO CÍVEL (198)  n. 1002829-63.2019.4.01.3602 

 

  

V O T O 

O EXMO. SR. DESEMBARGADOR FEDERAL GUSTAVO SOARES AMORIM 

(RELATOR): 

Trata-se de apelação interposta por Rosângela Rego dos Santos, em face de 

sentença que julgou improcedente seu pedido de concessão do benefício de pensão pela morte de 

---------, falecido em 05/09/2010. 

Do mérito 

A concessão de pensão por morte rege-se pelo princípio do tempus regit actum, isto 

é, pela lei vigente na data de falecimento do instituidor.  

O benefício de pensão por morte pressupõe: a) óbito do instituidor que mantinha a 

condição de segurado; b) qualidade de dependente; e c) dependência econômica (art. 74 da Lei 

8.213/91). 

Prevê a Lei nº 8.213/91, na redação do artigo 16, I:  

Art. 16. São beneficiários do Regime Geral de Previdência Social, na condição 

de dependentes do segurado:  

I - o cônjuge, a companheira, o companheiro e o filho não emancipado, 

dequalquer condição, menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou que 

tenha deficiência intelectual ou mental ou deficiência grave;  

II - os pais;  

III - o irmão não emancipado, de qualquer condição, menor de 21 (vinte e 

um)anos ou inválido ou que tenha deficiência intelectual ou mental ou 

deficiência grave;  

  

    PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
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§ 1º A existência de dependente de qualquer das classes deste artigo exclui 

do direito às prestações os das classes seguintes.  

§ 2º .O enteado e o menor tutelado equiparam-se a filho mediante declaração 

do segurado e desde que comprovada a dependência econômica na forma 

estabelecida no Regulamento.  

§ 3º Considera-se companheira ou companheiro a pessoa que, sem ser 

casada, mantém união estável com o segurado ou com a segurada, de acordo 

com o § 3º do art. 226 da Constituição Federal.  

§ 4º A dependência econômica das pessoas indicadas no inciso I é presumida 

e a das demais deve ser comprovada.  

Em sede de julgamento de recursos repetitivos, o Superior Tribunal de Justiça fixou 

as seguintes teses no tocante ao tema pensão por morte:  

Tema 21: É devida a pensão por morte aos dependentes do segurado que, 

apesar de ter perdido essa qualidade, preencheu os requisitos legais para a 

obtenção de aposentadoria até a data do seu óbito (REsp n. 1.110.565/SE, 

relator Ministro Felix Fischer, Terceira Seção, julgado em 27/5/2009, DJe de 

3/8/2009);  

Tema 366: A complementação da pensão recebida de entidades de 

previdência privada, em decorrência da morte do participante ou contribuinte 

do fundo de assistência, quer a título de benefício quer de seguro, não sofre 

a incidência do Imposto de Renda apenas sob a égide da Lei 7.713/88, art. 

6º, VII, "a", que restou revogado pela Lei 9.250/95, a qual, retornando ao 

regime anterior, previu a incidência do imposto de renda no momento da 

percepção do benefício (REsp n. 1.086.492/PR, relator Ministro Luiz Fux, 

Primeira Seção, julgado em 13/10/2010, DJe de 26/10/2010);  

Tema 643: Não há falar em restabelecimento da pensão por morte ao 

beneficiário, maior de 21 anos e não inválido, diante da taxatividade da lei 

previdenciária, porquanto não é dado ao Poder Judiciário legislar 

positivamente, usurpando função do Poder Legislativo (REsp n. 

1.369.832/SP, relator Ministro Arnaldo Esteves Lima, Primeira Seção, julgado 

em 12/6/2013, 

DJe de 7/8/2013);   

Tema 732: O menor sob guarda tem direito à concessão do benefício de 

pensão por morte do seu mantenedor, comprovada sua dependência 

econômica, nos termos do art. 33, § 3º do Estatuto da Criança e do 

Adolescente, ainda que o óbito do instituidor da pensão seja posterior à 

vigência da Medida Provisória 1.523/96, reeditada e convertida na Lei 

9.528/97. Funda-se essa conclusão na qualidade de lei especial do Estatuto 

da Criança e do Adolescente (8.069/90), frente à legislação previdenciária 

(REsp 

n. 1.411.258/RS, relator Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Seção, 

julgado em 11/10/2017, DJe de 21/2/2018);   

Tema 1.057: I. O disposto no art. 112 da Lei n. 8.213/1991 é aplicável aos 

âmbitos judicial e administrativo; II. Os pensionistas detêm legitimidade ativa 

para pleitear, por direito próprio, a revisão do benefício derivado (pensão por 

morte) - caso não alcançada pela decadência -, fazendo jus a diferenças 

pecuniárias pretéritas não prescritas, decorrentes da pensão recalculada; III. 

Caso não decaído o direito de revisar a renda mensal inicial do benefício 

originário do segurado instituidor, os pensionistas poderão postular a revisão 

da aposentadoria, a fim de auferirem eventuais parcelas não prescritas 

resultantes da readequação do benefício original, bem como os reflexos na 

graduação econômica da pensão por morte; e IV. À falta de dependentes 

legais habilitados à pensão por morte, os sucessores (herdeiros) do segurado 
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instituidor, definidos na lei civil, são partes legítimas para pleitear, por ação e 

em nome próprios, a revisão do benefício original - salvo se decaído o direito 

ao instituidor - e, por conseguinte, de haverem eventuais diferenças 

pecuniárias não prescritas, oriundas do recálculo da aposentadoria do de 

cujus (REsp n. 1.856.967/ES, relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira 

Seção, julgado em 23/6/2021, DJe de 28/6/2021; REsp n. 1.856.968/ES, 

relatora Ministra Regina Helena Costa, Primeira Seção, julgado em 

23/6/2021, DJe de 28/6/2021; REsp n. 1.856.969/RJ, relatora Ministra Regina 

Helena Costa, Primeira Seção, julgado em 23/6/2021, DJe de 28/6/2021). 

O Supremo Tribunal Federal, no regime de repercussão geral, firmou o 

entendimento das seguintes teses sobre o tema:  

Tema 529 (possibilidade de reconhecimento jurídico de união estável e de 

relação homoafetiva concomitantes, com o consequente rateio de pensão por 

morte) : A preexistência de casamento ou de união estável de um dos 

conviventes, ressalvada a exceção do artigo 1.723, § 1º, do Código Civil, 

impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao mesmo período, 

inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de 

fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional 

brasileiro. Tema: 526 (possibilidade de concubinato de longa duração gerar 

efeitos previdenciários): é incompatível com a Constituição Federal o 

reconhecimento de direitos previdenciários (pensão por morte) à pessoa que 

manteve, durante longo período e com aparência familiar, união com outra 

casada, porquanto o concubinato não se equipara, para fins de proteção 

estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da união estável.  

Tema 165 (revisão da pensão por morte concedida antes do advento da Lei 

nº 9.032/95): a revisão de pensão por morte e demais benefícios, constituídos 

antes da entrada em vigor da Lei 9.032/1995, não pode ser realizada com 

base em novo coeficiente de cálculo estabelecido no referido diploma legal.   

Caso dos autos 

De acordo com a documentação acostada aos autos, à época do óbito o segurado ---

------ era casado e vivia maritalmente com a ré -------- e não há nos autos prova da separação de 

fato do casal. Contudo, manteve com a autora relação paralela. Esta requereu administrativamente 

a concessão de parte do benefício de pensão por morte, tendo em vista sua união estável com o 

falecido, que foi indeferida. 

A ré ----------- juntou os autos sentença e acórdão proferidos na 

ação de reconhecimento de união estável post mortem, ajuizada pela autora perante a Segunda 

Vara Especializada de Família e Sucessões de Rondonópolis/MT, julgada improcedente, decisão 

mantida pelo Tribunal, que negou provimento ao recurso de apelação. 

O reconhecimento da união estável pressupõe a inexistência de impedimentos para 

o casamento (art. 1.723, §1º, do Código Civil). Em outras palavras, é dado à companheira de homem 

casado, mas separado de fato ou de direito, divorciado ou viúvo, o direito na participação nos 

benefícios previdenciários e patrimoniais decorrentes de seu falecimento, concorrendo com a 

esposa, ou até mesmo excluindo-a da participação. 

Todavia, não é este o caso dos autos, pois não há provas da separação de fato ou 

de direito entre o falecido e a -------------, o que impede a configuração da autora como companheira. 

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no regime de repercussão geral, no 
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julgamento do tema 529 (possibilidade de reconhecimento jurídico de união estável e de relação 

homoafetiva concomitantes, com o consequente rateio de pensão por morte) firmou o entendimento 

de que “a preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressalvada a 

exceção do artigo 1.723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente 

ao mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de 

fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional brasileiro" (RE 1045273, 

Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 21/12/2020, processo eletrônico 

repercussão geral - mérito DJe-066 DIVULG 08-04-2021 PUBLIC 09-04-2021), cuja ementa ora 

transcrevo:  

RECURSO EXTRAORDINÁRIO. REPERCUSSÃO GERAL. TEMA 529. 

CONSTITUCIONAL. PREVIDENCIÁRIO. PENSÃO POR MORTE. RATEIO 

ENTRE COMPANHEIRA E COMPANHEIRO, DE UNIÕES ESTÁVEIS 

CONCOMITANTES. IMPOSSIBILIDADE. 1. A questão constitucional em jogo 

neste precedente com repercussão geral reconhecida é a possibilidade de 

reconhecimento, pelo Estado, da coexistência de duas uniões estáveis 

paralelas, e o consequente rateio da pensão por morte entre os companheiros 

sobreviventes - independentemente de serem relações hétero ou 

homoafetivas. 2. O SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL tem precedentes no 

sentido da impossibilidade de reconhecimento de união estável, em que um 

dos conviventes estivesse paralelamente envolvido em casamento ainda 

válido, sendo tal relação enquadrada no art. 1.727 do Código Civil, que se 

reporta à figura da relação concubinária ( as relações não eventuais entre o 

homem e a mulher, impedidos de casar, constituem concubinato ). 3. É 

vedado o reconhecimento de uma segunda união estável, 

independentemente de ser hétero ou homoafetiva, quando demonstrada a 

existência de uma primeira união estável, juridicamente reconhecida. Em que 

pesem os avanços na dinâmica e na forma do tratamento dispensado aos 

mais matizados núcleos familiares, movidos pelo afeto, pela compreensão 

das diferenças, respeito mútuo, busca da felicidade e liberdade individual de 

cada qual dos membros, entre outros predicados, que regem inclusive os que 

vivem sob a égide do casamento e da união estável, subsistem em nosso 

ordenamento jurídico constitucional os ideais monogâmicos, para o 

reconhecimento do casamento e da união estável, sendo, inclusive, previsto 

como deveres aos cônjuges, com substrato no regime monogâmico, a 

exigência de fidelidade recíproca durante o pacto nupcial (art. 1.566, I, do 

Código Civil). 4. A existência de uma declaração judicial de existência de 

união estável é, por si só, óbice ao reconhecimento de uma outra união 

paralelamente estabelecida por um dos companheiros durante o mesmo 

período, uma vez que o artigo 226, § 3º, da Constituição se esteia no princípio 

de exclusividade ou de monogamia, como requisito para o reconhecimento 

jurídico desse tipo de relação afetiva inserta no mosaico familiar atual, 

independentemente de se tratar de relacionamentos hétero ou homoafetivos. 

5. Tese para fins de repercussão geral: “A preexistência de casamento ou de 

união estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção do artigo 1723, § 

1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao 

mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da 

consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo ordenamento 

jurídico-constitucional brasileiro”. 6. Recurso extraordinário a que se nega 

provimento. (RE 1045273, Relator(a): 

ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 21/12/2020, 

PROCESSO ELETRÔNICO REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-066 

DIVULG 08-04-2021 PUBLIC 09-04-2021). 

Também no regime de repercussão geral, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, 
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no julgamento da tese 526 (possibilidade de concubinato de longa duração gerar efeitos 

previdenciários), por maioria, firmou o entendimento de que "é incompatível com a Constituição 

Federal o reconhecimento de direitos previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve, 

durante longo período e com aparência familiar, união com outra casada, porquanto o concubinato 

não se equipara, para fins de proteção estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da 

união estável" (RE 883168, Relator: DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 03/08/2021, 

processo eletrônico repercussão geral - mérito DJe-200 DIVULG 06-10-2021 PUBLIC 07-10-2021). 

Para melhor elucidar a questão, transcrevo a ementa do julgado: 

EMENTA Direito Previdenciário e Constitucional. Recurso extraordinário. 

Sistemática da repercussão geral. Tema nº 526. Pensão por morte. Rateio 

entre a concubina e a viúva. Convivência simultânea. Concubinato e 

Casamento. Impossibilidade. Recurso extraordinário provido. 1. Assentou-se 

no acórdão recorrido que, comprovada a convivência e a dependência 

econômica, faz jus a concubina à quota parte de pensão deixada por 

excombatente, em concorrência com a viúva, a contar do pedido efetivado na 

seara administrativa. Tal orientação, contudo, contraria a tese fixada pelo 

Supremo Tribunal Federal no julgamento do processo paradigma do Tema nº 

529 sob a sistemática da repercussão geral, in verbis: “A preexistência de 

casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção 

do artigo 1723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo 

vínculo referente ao mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em 

virtude da consagração do dever de fidelidade e da monogamia pelo 

ordenamento jurídico-constitucional brasileiro”. 2. Antes do advento da 

Constituição de 1988, havia o emprego indistinto da expressão concubinato 

para qualquer relação não estabelecida sob as formalidades da lei, daí porque 

se falava em concubinato puro (hoje união estável) e concubinato impuro 

(relações duradoras com impedimento ao casamento). Erigida a união 

estável, pelo texto constitucional (art. 226, § 3º, da CF), ao status de entidade 

familiar e tendo o Código Civil traçado sua distinção em face do concubinato 

(art. 1.723, § 1º, c/c art. 1.521, VI e art. 1.727 do CC), os termos passaram a 

disciplinar situações diversas, o que não pode ser desconsiderado pelo 

intérprete da Constituição. 3. O art. 1.521 do Código Civil – que trata dos 

impedimentos para casar -, por força da legislação (art. 1.723, § 1º), também 

se aplica à união estável, sob claro reconhecimento de que a ela, como 

entidade familiar, também se assegura proteção à unicidade do vínculo. A 

espécie de vínculo que se interpõe a outro juridicamente estabelecido (seja 

casamento ou união estável) a legislação nomina concubinato (art. 1.727 do 

CC). Assim, a pessoa casada não pode ter reconhecida uma união estável 

concomitante, por força do art. 1.723, § 1º, c/c o art. 1.521, VI, do Código Civil. 

4. Considerando que não é possível reconhecer, nos termos da lei civil (art. 

1.723, § 1º, c/c art. 1.521, VI e art. 1.727 do Código Civil Brasileiro), a 

concomitância de casamento e união estável (salvo na hipótese do § 1º, art. 

1.723, do CC/02), impende concluir que o concubinato – união entre pessoas 

impedidas de casar - não gera efeitos previdenciários. 5. A exegese 

constitucional mais consentânea ao telos implícito no microssistema jurídico 

que rege a família, entendida como base da sociedade (art. 226, caput, da 

CF), orienta-se pelos princípios da exclusividade e da boa-fé, bem como pelos 

deveres de lealdade e fidelidade que visam a assegurar maior estabilidade e 

segurança às relações familiares. 5. Foi fixada a seguinte tese de repercussão 

geral: “É incompatível com a Constituição Federal o reconhecimento de 

direitos previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve, durante 

longo período e com aparência familiar, união com outra casada, porquanto o 

concubinato não se equipara, para fins de proteção estatal, às uniões afetivas 
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resultantes do casamento e da união estável”. 6. Recurso extraordinário a que 

se dá provimento. (RE 883168, Relator: DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, 

julgado em 03/08/2021, processo eletrônico repercussão geral - mérito DJe-

200 DIVULG 06-10-2021 PUBLIC 07-10-2021). 

Assim, a existência de casamento prévio impede a configuração da existência de 

uma união estável paralela.  

Desta forma, ante a ausência de comprovação da qualidade de dependente, deve 

ser indeferido o pedido de pensão por morte, por ausência de amparo legal. 

O Superior Tribunal de Justiça, no julgamento do tema repetitivo 629, firmou a tese 

de que "a ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, conforme determina o art. 283 

do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e desenvolvimento válido do processo, 

impondo sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 267, IV do CPC) e a consequente 

possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 do CPC), caso reúna os elementos 

necessários à tal iniciativa" (REsp n. 1.352.721-SP, Rel. MIN. NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, 

CORTE ESPECIAL, j. 16/12/2015, DJe 28/4/2016), cuja aplicação é restrita às ações 

previdenciárias. 

Dispositivo 

Em face do exposto, julgo extinto o processo, sem resolução do mérito, nos termos 

do art. 485, VI, do CPC. Apelação da parte autora prejudicada.  

É como voto. 

Desembargador Federal GUSTAVO SOARES AMORIM 

Relator 

  

 

 

  

 

PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 
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ÓBITO EM 05/09/2010. UNIÃO ESTÁVEL NÃO CONFIGURADA. SIMULTANEIDADE DE 

RELAÇÃO MARITAL. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO TEMA 526 DO STF (RE 883168). 

PROCESSO EXTINTO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. APELAÇÃO PREJUDICADA. 

1 Trata-se de apelação interposta por Rosângela Rego dos Santos, em face de sentença que julgou 

improcedente seu pedido de concessão do benefício de pensão pela morte de ------------ falecido em 

05/09/2010. 

2. De acordo com a documentação acostada aos autos, à época do óbito o segurado --------- era 

casado e vivia maritalmente com a ré ---------- e não há nos autos prova da separação de fato do 

casal. Contudo, manteve com a autora relação paralela.  

3. O Plenário do Supremo Tribunal Federal, no regime de repercussão geral, no julgamento dotema 

529 (possibilidade de reconhecimento jurídico de união estável e de relação homoafetiva 

concomitantes, com o consequente rateio de pensão por morte) firmou o entendimento de que “a 

preexistência de casamento ou de união estável de um dos conviventes, ressalvada a exceção 

do artigo 1.723, § 1º, do Código Civil, impede o reconhecimento de novo vínculo referente ao 

mesmo período, inclusive para fins previdenciários, em virtude da consagração do dever de 

fidelidade e da monogamia pelo ordenamento jurídico-constitucional brasileiro" (RE 1045273, 

Relator: ALEXANDRE DE MORAES, Tribunal Pleno, julgado em 21/12/2020, processo eletrônico 

repercussão geral - mérito DJe-066 DIVULG 08-04-2021 PUBLIC 09-04-2021). 

4. Também no regime de repercussão geral, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, nojulgamento 

da tese 526 (possibilidade de concubinato de longa duração gerar efeitos previdenciários), por 

maioria, firmou o entendimento de que "é incompatível com a Constituição Federal o 

reconhecimento de direitos previdenciários (pensão por morte) à pessoa que manteve, durante 

longo período e com aparência familiar, união com outra casada, porquanto o concubinato não 

se equipara, para fins de proteção estatal, às uniões afetivas resultantes do casamento e da união 

estável" (RE 883168, Relator: DIAS TOFFOLI, Tribunal Pleno, julgado em 03/08/2021, processo 

eletrônico repercussão geral - mérito DJe-200 DIVULG 06-10-2021 PUBLIC 07-10-2021). 

5. A existência de casamento prévio impede a configuração da existência de uma união 

estávelconcomitante. 

6. Não comprovada a qualidade de dependente da parte autora, deve ser indeferido o pedido 

depensão por morte, por ausência de amparo legal. 

7. Em julgamento submetido à sistemática dos recursos repetitivos para aplicação restrita àsações 

previdenciárias, o e. STJ decidiu que "a ausência de conteúdo probatório eficaz a instruir a inicial, 

conforme determina o art. 283 do CPC, implica a carência de pressuposto de constituição e 

desenvolvimento válido do processo, impondo a sua extinção sem o julgamento do mérito (art. 

267, IV, do CPC), e a consequente possibilidade de o autor intentar novamente a ação (art. 268 

do CPC), caso reúna os elementos necessários a tal iniciativa" (REsp n. 1.352.721-SP, Rel. MIN. 

NAPOLEÃO NUNES MAIA FILHO, CORTE ESPECIAL, j. 16/12/2015, DJe 28/4/2016). 

8. Processo extinto, sem resolução do mérito; e apelação da parte autora prejudicada. 
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A C Ó R D Ã O 

 Decide a Primeira Turma, por unanimidade, julgar extinto o processo, sem resolução 

do mérito e julgar prejudicada a apelação, nos termos do voto do Relator.  

Brasília-DF, 

Desembargador Federal GUSTAVO SOARES AMORIM 

Relator 


